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DECRETO N'OO3/2020

SUMULÀ: altera o valor da Unidade Fiscal do Município de
Santa Maria do Oeste - UFM e dá outÍas providências.

O Senhor José Reinoldo Oliveira, Prefeito Municipal de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
e fundamento no artigo 450 da Lei Municipal no 03212001, de 72 de dezembro de
2001 (Código Tributário Municipal).

DECRETA

Art 2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÓes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, em 13 de

Janeiro de 2020.

José Rel ldo Oliveira
Prefeito Municipal.

2REFEITURA MUNIcIPAL DE sANTA MARIA Do oEsTE EsÍAoo Do PARÁNÁ

CNPJ: 95.664.544/0001-26

Art. 10 - Fica alterada a Unidade Fiscal do Município de Santa Maria do

Oeste - UFM, passando a valer R§ 29,9197 (Vinte e nove Reais, nove mil
setecentos e noventa e sete décimos de milésimo), sendo utilizado para atualização
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulo de 2019.
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